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[bookmark: _Hlk206571269]AUTÓGRAFO Nº 155/2025
Redação Final do Projeto de Lei Nº 132/2025 oriundo do Poder EXECUTIVO

[bookmark: _Hlk187925085][bookmark: _Hlk206571360]Autoriza o Poder Executivo doar para beneficiários do programa Minha Casa Minha Vida Entidade - MCMVE, terrenos urbanos de propriedade do Município, localizados no loteamento Construindo um Futuro, para fins de implantação de habitações de interesse social, e dá outras providências.
CELSO PAZUCH, Prefeito Municipal de Bom Retiro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, em cumprimento ao disposto no art. 58 da Lei Orgânica do Município.
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar a doação de 14 (quatorze) terrenos urbanos, localizados no loteamento Construindo um Futuro, Zona de Especial Interesse Social, objetos das matrículas n.°s: 6.979, 6.980, 6.981, 6.982, 6.983, 6.984, 6.985, 6.986, 6.991, 6.992, 6.993, 6.994, 6.995 e 6.996, do Registro de Imóveis de Bom Retiro do Sul - RS.
Parágrafo único. Os imóveis indicados no caput destinam-se à construção de unidades habitacionais para alienação a famílias de baixa renda, a ser operacionalizada pelo programa MCMV-Entidades.
Art. 2º A seleção prévia dos beneficiários, para os empreendimentos das Habitações de Interesse Social, será feita pelo Munícipio, através da Secretaria Municipal de Habitação e de Assistência Social, que utilizará os critérios seletivos de renda, composição familiar, vulnerabilidade social, inscrição no CADUNICO, de tempo de residência no município, famílias com condicionante judicial e outros critérios que considerem o grau de vulnerabilidade social.
Parágrafo único. A seleção para a definição final dos beneficiários será executada com a aplicação dos critérios definidos pelas normas adotadas pelo Programa Federal Minha Casa Minha Vida gerido pela Caixa Econômica Federal.
Art. 3º O Município, ouvido o Conselho Municipal de Habitação, promoverá a habilitação da Entidade Organizadora que apresentará os Projetos à Caixa Econômica Federal e, que também executará os projetos de construção das unidades habitacionais.
Art. 4º As famílias beneficiadas indicadas para a Entidade Organizadora deverão seguir o regramento do Programa Minha Casa Minha Vida - Entidades, sendo responsabilidade da Entidade Organizadora toda a organização e gestão do cumprimento das normas e demandas emanadas pela Caixa Econômica Federal. 
Art. 5º Para o empreendimento objeto desta operação, os imóveis transacionados, no seu âmbito, terão reduções nos impostos e taxas assim especificadas: 
I - Imposto sobre transmissão Inter Vivos por ato oneroso de bens imóveis e Direitos Reais a ele Relativos -ITBI, aquisição pelo mutuário final;
II - Imposto sobre Propriedade Territorial Urbano - IPTU, durante a execução do projeto e durante o período em que a entidade Organizadora e a Caixa Econômica Federal detiverem a propriedade dos imóveis destinados as edificações, somente até a conclusão das obras de construção das unidades habitacionais;
III - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, incidente sobre os serviços prestados na construção das unidades habitacionais, desde que observadas as obrigações acessórias e formalidades exigidas por norma tributária;
IV - Taxas incidentes sobre formalidades necessárias na execução das edificações.
Parágrafo Único: As reduções de que trata o caput serão concedidos os percentuais de 100% (cem por cento), para os imóveis do empreendimento.
Art. 6º O poder Executivo adotará processos expedidos de análise e aprovação de projetos que compõe esta lei, atribuindo-lhes prioridade de forma a dar celeridade ao cumprimento de todas as etapas dos processos.
Art. 7º O Pode Executivo, fica autorizado e celebrar convênios de cooperação com concessionárias de energia elétrica, telecomunicações, cartórios e Registro de Imóveis e Tabelionatos visando ao atendimento das necessidades dos empreendimentos objetos desta lei.
Art. 8º Cessadas as razões que justificam a doação, o imóvel objeto desta doação reverterá ao patrimônio do Município de Bom Retiro do Sul, vedada a alienação pelo beneficiário.
Art. 9º Fica autorizado ainda, o Poder Executivo firmar contrato de concessão de direito real de uso com encargo, caso se faça necessário e em prazo exigido para implantar e manter o empreendimento objeto desta Lei. 
  Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Presidente Câmara Municipal de Bom Retiro do Sul, 03 de dezembro de 2025.


     Presidente                                              	                            Diretor
  Câmara Municipal de                                                         Câmara Municipal de
      Vereadores de Bom Retiro do Sul                                   Vereadores de Bom Retiro do Sul
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